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TERMO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔN ICO: 2022.08. 1 6. 1

O(A) Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria ttlunicipal de

lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, o(a) S(a). José [Maria Ferreira Pontes
Neto, no uso de suas atribuíções legais, em especial do art. 49 da Lei n"

8.666/93, REVOGA o Pro-cesso Licítatorio na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO: 2022.08.16.1, por razões de interesse publico, a seguir
justificadas.

I - DO OBJETO

Trata-se de revogaçào do Processo Licitatório no 2022.08.16.1, na

modalidade PREGÃO, que teve como objeto a aquisição de usina de fabricação de

asfalto e máquinas pesadas destinadas ao atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE.

II- DAS SíNTE§E$ DOS FATOS

0 Ítíunicípio de Juazeiro do Norte publicou o Edital do referido processo nús

meios legais, designando a sessão de recebimento, abertura e julgamento dos
Documentos de Habilitaçào e das Propostas de Preços para o dia 18 de agosto
de 2022 ás 09h.

O(A) Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria [Vlunicipal de
lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, respeitando os principios gerais de direito
público, as prescrições da Lei Federal n" 8.666/93 (Lei de Licitações), procede,
em nome desta múnicipalidade e em defesa do intesse público, a REVOGAÇÃO
DA LICITAÇAO na modalidade PREGÃO n" 2022.08.16.'1, supramencionada,
em razão do Parecer Juridico n' 011 412022, de 01 de dezembro de 2022, emitido
pela Secretaria [/unicipal de lnfraestrutura.

Diante da superveniência de tais fatos, a Administraçáo Pública opta pela

revogação do processo, prevista no Art. 49 da Lei de Lícitações, constitui a forma
adequada de desfazer o procedimento licitatorio tendo en'r vista as razões de
interesse público, ora expostas, que fazem com que o procedimento licitatorio,
inicialmente pretendido, seja revogado e um novo procedimento seja publicado
para este fin:.
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A legislação citada assim trata a respeito, senáo vejamos:

4il. 49. A autoridade competente paru a
aprovaÇão do procedimento somente
poderá revogar a licitação por razões
de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente Ê suficiente
para justifiar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de oficio ou Por
provocação de terceiros, mediante
parecer escrito ê devidamente
fundamentado.

Em assim sendo, a Administração poderá rever o seu ato e

consequentemente revogar a processo de licitação, respeitando assim os
princípios da legalidade e da boa-fé administrativa.

Fala-se, em específicos, da prerrogativa ou um "poder" da Administração,
de revogar algo que não é mais vantajoso, que não seja conveniente, em resumo
não atenda ao interesse público. Podemos encontrar fundamento para a

revogação e para a anulação na Sumula n. 473 do STF (Superior Tribunal
Federal):

"A administração pode anular seus próprios atos,
quando eivados de vícios que os tornam ilegais,
porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada,
em todos os casos, a apreciação judicial" (Súmula
4731.

Desta forma, a Administração Publica não pode se desvencilhar dos
princípios que regem a sua atuação, principalmente no campo das contrataçÕes
públicas, onde se deve buscar sempre a satisfaçào do interesse coletivo,
obedecendo aos princípios previstos no Art. 37, da Constituição Federal e no Art.
30, da Lei n" 8,666/93.

III- DA CONGLUSÂO

Ante todo o exposto, com fulcro nos fundamentos fáticos e de direito jaz
delineados, bem como pelo Parecer Jurídico n. 011412022, de 01 de dezembro de
2022, o(a) Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria ÍVunicipal de
lnfraestrutura de Juazeirodo Norte/CE determina a REVOGAçAO Oo f-="^N
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n' 2022.08.16.1, nos termos do Art. 4S. da Lei n'8.666/S3

Juazeiro do o E, 01 de dezembro de 242?

José Maria Pontes Neto
Secretário de lnfraestrutura

Port. 1312021

Ratifico os termos apresentados na presente
REVOGAÇÃO Oo processo licitatório Concorrência no

2022.08J6.1, para declará-lo revogado, devendo, para

eficácia do ato, dar a devida publicidade pelos meios
legais.

\./

\-/

CALDAS NEVBS
Comissão Permanente de Licitação

Presidente
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INTERESSADO: SECRETARIA DE INFRAESTRU'IURA DE IUAZEIRO DO NORTE- SEINFRA
ASSUNTO: REVSGAçÃO On trCrraçÃO
PARECER NO 00114/2022

EMENTA: CONSULTA. REVOGaçÃO DE

ucrrnçÃo. PossrBrLrDADE.
convnrurÊNcrA E oPoRTUNTDADE.

coNTRADnónro E AMPLA DEFESA.

1.. RELATORIO

Trata-se de analise acerca de pedido de revogação da Licitação de n.
2022.08.16.1, tento como objeto aquisição de usina de fabricação de asfalto e máquinas
pesadas destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura de Juazefto do Norte/CE.

O processo licitatório se deu de forma deserta.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Cumpre registrar preliminarmente, gue a análise empreendida se

circunscreve aos aspectos legais envolvidos no procedimento em exame, não cabendo

a esta unidade Jurídica adentrar nos aspectos técnicos, nem no juízo de oportunidade.

Assim, vale ressaltar, que o Parecer que se segue é meramente opinativo,

não vinculando o gestor à sua decisão, conforme se extrai do julgado pelo Supremo

Tribunal Federal no Mandado de Segurança na 24.073, rel. Ministro Carlos Velloso, in

aerbis:

" EMENTA: CONSTITUCION AL. áDMINSTR AT|VO. TRTBUN AL DE

CONT]4S. TOMADA DECONTAS:ADVOGADO. PROCURÁDOR:

PARECER C.F. ART 70, parágrafoúnico, nrt.7'1,, ll, art.L33.Lei ne9.906, de

1994, art.Za, §3e, art.7e, qrt.32, art.34,1X. Advogado de empresa estatal

que, chamado a opinar, oferece pareceÍ sugerindo contratação direta,

sem licitação, mediante interpretação da lei das licitações. Pretensão do
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Tribunal de Contas da União em responsabilizar o advogado

solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação

direta: impossibilidade, dado que o Parecer não é ato administrativo,

sendo, quando muito, ato de administração consultiva, que visa a

informar, elucidar, sugerir providências administrativas a serem

estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso Antônio Bandeira

de Melo, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed. 13a, p.377.

O advogado somente será civilmente responsável pelos danos

causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave,

inescusável, ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido

Iargo: Código Civil, art.1.59; Lei 8.906194, art. 32. Mandado de

Segurança deferido. "

"'o ir

2.1. DO UÉnIrO
\-/

A licitação é um procedimento formal, regido por lei, que obietiva a escolha

da proposta mais vantajosa, a observância do mesmo tratamento para todos os

licitantes, bem como a observância da promoção do desenvolvimento nacional

sustentáve1.

A administração Pública celebra seus contratos por meio de procedimentos
licitatórios. Ocorre que, por vezes os planos traçados sofrem ajustes, sobretudo quando

a administração não sofre solução de continuidade, no caso em tela, pela sucessão da

gestão municipal, dentro dos limites permitidos em lei.

Fala-se, em específicos, da prerrogativa ou um "podeÍ" da Administraçáo,
de revogar algo que não é mais vantajoso, que não seja conveniente, em resumo não

atenda ao interesse público. Podemos encontrar fundamento para a revogação e para

a anulação na Súmulan.473 do STF (Superior Tribunal Federal):

"A administração pode anular seus próprios atos, quando

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conve

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial" (Súmula

473).

Essas súmulas estabeleceram então que a Administração poderâ revogar,
por motivo de interesse público, ou anular, em razão de ilegalidade, seus atos.

Marcus Vinícius Corrêa Bittencourt confirma a autotuela
licitatória, explicando que " caberá a autoridade competente

efetuar um controle de todo e processo, aerificando, por meio do
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seu poder de autotuela, a legalidade dos atos praticados e a
permanência dos motiaos que leafrram ao desenaolaimento da

licitaçã0".

BITTENCOURT, Marcus Vinícius Corrêa. Manual de

Direito Administrativo. Belo Horizonte: Fórum, 2005. pá9.

1.4711.48

Também no art. 49 da Lei de n.8.666193:

ArL 49. A autoridade competente para a aprovação do

procedimento somente poderá revogar a licitação por
razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente compÍovado, pertinente e

suficiente para iustificar tal conduta, devendo anulá-la
por ilegalidade, de oÍício ou por provocação de terceiros,

mediante paÍecer escrito e devidamente fundamentado.

Compre-nos informar, que em síntese, tem-se por anuência de

oportunidade e conveniência, no caso sob anáIise, a precariedade, dos cofres públicos
herdados por esta administraçáo, sendo necessária a "priorízaçáo" de outras

demandas tão importantes quanto, mas neste caso, emergenciais.
Exige-se, em regra para a REVOGAÇÃO, a presença do contraditório e da

ampla defesa, como estabelecido no parâgrafo 3e do artigo 49:

§ 3o No caso de desfazimento do pÍocesso licitatório, Í.ica

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Como prevê o artigo em questão, a autoridade pública poderá revogar o

procedimento licitatório por razões de interesse público, decorrentes de fato
superveniente devidamente comprovado. Esse fato novo, portanto, deve contrariar o

interesse principal da Administração Pública, que é atender as prerrogativas da

sociedade. Esse fato superveniente não era esperado pela Administração e a sua

ocorrência não condiz com o objetivo do procedimento, devendo, dessa ferma, ser

revogado, justificadamente. Tal fato macula o procedimento, contrariando o interesse

público, como neste caso analisado pelo STJ:

AÇÃO CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO

ORDINARIO. REQUISITOS DA MEDIDA. PERICULUM
IN MORA. FUMUS BONI IURIS. NÃO
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CARACTERIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO.
REVOGAÇÃO DE PREGÃO. Os motivos que ensejaram a
revogação do Pregão, no qual a requerente havia sagrado-
se venÇedora, foi o de que após a realização do certame
constatou-se que o preço oferecido pela requerente era
superior ao praticado no mercado, motivo pelo qual,
revela-se legítimo o ato revogatório porquanto fulcrado no
art.49, da Lei n.e 8.666193 ("A autoridade competente para
a aprovação do procedimento somente poderá revogar a

licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado
(...)", o que evidencia a ausência de fumus boni júris".
STJ MC 11055 / RS; MEDIDA CAUTELAR 2006/0006931.-6

Ministro LAIZ FUX T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 08.06.2006
p. 1,1,9 Julgamento 1,6 I 05 I 2006

Sucede, todavia, que o STJ entende que Contraditório e a ampla defesa é

obrigatório apenas quando já tiver ocorrido a HOMOLOGAÇÃO, ou seja, quando o
procedimento licitatório estiver concluído.

"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO
DO ART. 49, § 3', DA LEI 8.666193 (...) 5. Só há
aplicabilidade do 3, , do artigo 49, da Lei de n. 8666193,
quando o procedimento licitatório, por ter sido concluído
gerou direitos subjetivos ao licitante vencedor
(adjudicação e contrato) ou em casos de revogação ou de
anulação onde o licitante seja apontado, de modo direto
ou indireto, como tendo dado causa ao proceder o
desfazimento do certame" (l|./.57.017 IDF , Rel . Min. José
Delgado, DJ de 21412001,.

"Nos processos licitatórios de qualquer espécie, antes da
homologação, têm os concorrentes expectativa de direito
ao resultado da escolha a cargo da administração, não
sendo pertinente em se falar em direito adquirido
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No julgamento que origino o acórdão 2.656119-P, proferido em novembro

de2019, o plenário do Tribunal de Contas da União, adotou raciocínio que iguala-se

ao tradicional entendimento clo STJ. A ementa da decisão apresenta, de forma clara, o

caminho trilhado:

Somente é exigível a observância das disposições do art.49,

§ 3n, da Lei de n. 8.666193 quando o procedimento
licitatório, por ter sido concluído com a adjudicação do

objeto, gera direitos subjetivos ao licitante vencedor ou em

casos de revogação ou de anulação em que o licitante seja

apontado, de modo direto ou indireto, como o causador do

desfazimento do certame.

Cumpre aqui, uma última análise a esta autotuela licitatória. A
Administração Pública dispõe de grande discricionariedade para a prática de parte

seus atos. Neste caso, a revogação denota esse caráter discricionário, o que não é

acompanhado pela anulação. O fato de a Administração ter a possibilidade revogar

seus atos por razóes de interesse público dá grande margem ao administrador ou ao

sujeito que exerce o ato administrativo de optar pela oportunidade e conveniência da

execução daquele ato. Todavia, importante ressaltar que essa "liberdade" que detém

o sujeito público precisa ser assumida de forma responsável, justificada,

fundamentada, como determina a lei. Atualmente, principalmente no Brasil, a

corrupção assola as entidades públicas, bem como as privadas. Muito mais reprovável

a atitude corruptiva na Administração Pública. Toda a atividade estatal é voltada para

atender o interesse público, quais sejam todos aqueles anseios sociais. O interesse

público não poder ser utilizado como simples desculpa ou motivo geral para todas as

práticas públicas. O que se vê, demasiadamente, é uma banalizaçáo do termo interesse

público, desviando do principal foco a que se submete a íntegra da sua terminologia.
Destarte, a possibilidade de a autoridade revogar seus atos precisa ser responsável e

voltada para o real interesse público, sem interesses particulares dos agentes públicos
envolvidos em lobbys e acertos políticos, como se vê corriqueiramente no exercício

público.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, com supedâneo nas razões acima demonstradas, OPIN{O
peta REVOGAÇÃO c1o Processo LicitatriLio no 2022.08.16.1, r;;r modalidacle PREGÀO,

por conveniência e oportunidade da Administração Municipal.
Por fim, evidencia-se que o presente parecer é, meramente, dotado de
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caráter opinativo, não vinculando o administrador na tomada de sua decisão,

conforme entendimento consolidado firmado pelo Supremo Tribunal Federal na

jurisprudência citada anteriormente.
É o parecer,
S.M.J

Juazeiro do Norte/CE, L dezembro de2022

LEILA DA SILVA
Advogada - OAB/CE na 26308 -Assessora Especial

Portaria de na 061.12022

WALBERTON CARNEIRO GOMES
Procurador Geral do Município

Portaria n,000212027
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JUAZEIRO DO NORTE.GE, 05 DE DEZEMBRO DE 2022 DÉRIO OFICIAL DO MUNICíPIO 05

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQU ERQUE

SECRETÁRIA DE SAUDE

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle ]ulgamento (Fase c1e Habilitaçao) - Concorrência n"

ZOZ2.lO.Zl.l- O Presiclente da Comissão Permanente de Licitação cla

Preíeitura Municipal de Juazeiro do Norte'/CE' no uso de suas

atribuições legais, torna púrblico para conhecin'rento clos interessados

que íora concluído o julgamento referente à íase de habilitação do

Cerrame Licitat<irio na modalidade Concorrência tombacla sob o n"

ZOZZ.IO.21.l, sendo o seguinte: Ertrpresa HabilitaJir - LIORAL

. t]üNSTRUTORA RODO\'ALHO ALENCAR LTDA" p't:r

crimprimenro intrgr:tl i\s exigênrizrs e.litzrlícias. Enrprcszts InnL.ilitadas

- CLEZINALDO S DE ALN,ÍEtL]A CONSTRUI]CIES, IO'
rlescltrrtpritrlerlto llr) iteir) 5.2. i.i ,rlílreas e 5'2 '3'l alínets ''b"

t "c" cic EclitaL Conr,ocirtiirit; (nrio compl'(rval-ll(.) de poslrtir t()íIiis à1!

parctlas .le mair-,r relevitrcia exÍgiihs no ed ital) e R 1r'{ CL'Efu{ENTE

CAN L)IL)O, ptrt descumprimeutt' :11, iten 5 2' J 2 :rlíntas

"c" e 5.2.3.-l aliutrrs "a", ubu c "e'Jo Eclittrl C'rlnvtte;rtÚrirr (tr;-rtr

a()nllrÍi.)t,at-,i() "le 
pclSsUii ttt.lirs i1s pilrcclzrs Je mai,-:;r relcrrânCiir cXigidas

rl() cJitai). Maiores inforn-rações na sede da Comissão de Licitação,

sito à Av. Leão Sampab, n" 1748 - lo andar - Lagoa Seca - CEP'

63.040-000, no hotário de 08'00 às 14:00 horas ou pelo telefone

(88) 3199-0363. Juazeiro clo Norte/CE, 0l de dezembro de Z0Z2'

Rairnundo Emanoel Bastos de cal.{as Neves - Presiclente cla comlssão

lermanente de Licitacão.

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento - Pregão n" 2022.09.01'2' O Pregoeiro

Oíicial do Município deJuazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que diante da conclusâo da prova de conceito apresentada

pela empresa arremâtante, fica informado aos participantes do presente

certâme qne será dacla continuidade as fases processuais, com a

abertura cla fase de manifestação de possíveis recurso marcada para cr

dia 09 de tlezembro de ZO2Z às 10,00hs' Maiores informações na

secle da Comissão Permanente de Licitacão, sito na Av. Leão Sarnpaio,

n" 1748 - lo andar - Lagoa Seca - CEP, 63.040-000, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário de 08,00 às 14,00 horas ou ainda pelo e-

mail, cpl@juazeíro.ce.gov.br. Jr.Lazeiro do Norte/CE, 01 de 'lezembro
de ZOZZ. Marcos '§Uesiey Leite Tavares - Pregoeiro Oficial do

Município

t*idrffi$Âsü§
Fr:[,Fra ru" ê&1Y*

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Revogaçáo - Pregão n' 2022.08.16.1' O Ordenador de

Despesas cla Secretaria Municipal de Iníraestrutura de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, no uso cle suas atribuições legais, corna

público, para conhecimento dos ínteressados, clue fica REVOGADO

o procedimento licitatório modalidade Pregáo n" 2022'08'16'1, o

que faz om fundamento no Art. 49 da Lei Federal n" 8'666/93 e suas

posteriores alteraçires, bem como de acordo com o Parecer Jurícliccr

n" 00114/ZOZ2, de 01 de dezeml.ro deZ0ZZ, nos termos clo arquivo

anexado na platafrrrma eletrônica bllcontpras.com. R>steritlrmente

será publicado Lltlt novo certame com as devidas correçties. Maiores

informações na sede da Comissão Permaner-rte de Licitacão, sito na

Av. Leão Sampaio, n" 1748 ' 1" anclar'Lagoa Seca, no horário de

08'00 às 14'00 horas ou pelo teleÍbne (88) 3199-0363' Juazeiro clo

Norte,/CE, 02 de clezembrc cle 2022. José Maria Ferreira Pontes

Neto - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de

lnfraestrutura.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n'ZOZZJrL.OZ.l. O Pregoeiro Oficial clo

Município de Juazeiro do Norte, Estado d<l Ceará, no uso de sttas

atribuiçoes legais, torna público, para conhecimento clos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcornpras.com, por interrneclio da Bolsa de Licitações clo Brasil

(BLL), certame licitatório, na moclalidacle Pregão n" 2022'12'02'1,

do tipo eletrônico, cujo objeto e a aquisição de usina de fabricação cle

asfalto e máquinas pesadas destinadas ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Iníraestrutura de Juzrzeiro do Norte,/CE,

conforme especiíicacões apresenradas junto ao EditaI Convocatório

e seus anexos, com abertura marcada para o dia 16 de dezembro de

7022, apartir tlas 09:00 horas. O inicio de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá â partir do clia 06 de dezembro de 2022, às

09,00 horas. Maiores inf«rrmações na secle cla Comissãcl Permanente

de Licitação, sito naAv. Leão Sampaio, n" 1748 - 1u anclar - Lagoa

Seca - CEP: 63.040{00, pelo teleíone (88)3199-0363, no horário

de 08,00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro'ce'gov'br'

Juazeiro clo Norte,/CE, 02 de dezembro çle Z0ZZ' Marcos lüTesley

Leite Tavares - Pregoeito Oficial do Município.
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DIÁRltl ol-lclÀL DÀ l-llilÂ(-) - seção 3

Avlso DE LlclÍÀçÃo
PÊEGÃo N' 2022'L2'07'7

O PregceÍrc DÍici3l do tv1üilcipic de Juf,;eiro do Nort€' EtliCo ic Ceúrá' Do

uso rie suas âtfibuições:"g,'', to'no-ou'Üii"' pula tontt"c'me'ttc cns interÉs5àdos' que

Iiá: 
"rJ,^rJã,'-arravãs.ea pl3!atoinl' cletrônrca wut'bllconp'as'tonr' por

inteírédiú dã Búi.a ie Ll.itaça"n âo'-d'-oi,i-ieili **utt l'tit:::il9l."' inÉdalidade

PÍpâio r' 2A22.!2!i2-"t, uo trpo eietron'co' 'ulo 
ob''io e à àau'erção dc usrr'3 dÉ

tãbii6"!à{r rJe astàlt(J * rrlêqurnãs iletltl" tl*""'âtr" ác rtcnditnerro da'r neteqsrÍlades

dà iê.r+lar;á tu1unri:ipal Je 
'ntt""-'J'it"" 

de jüêi:âiro dc Noite/CE Úonfoime

e1úeirÍiaàçôes êÊ:eteiltàajà! runtc ao fdtai üoílv!)crlóÍio e seuÍ ânc'ni' rcrm ab*rturt

ntir.êda pêIà D drê 1b d? o",""','i* tf 
""iO»' 

; pôí1riljnr C9:00 
-hor 

rr' O rr'iiio de

êcúlhiirerto rlas 3rcpostair .otnott'u]t'ttÁt"t"i; i'fartir ao dià C6 iiP deiembro de

2ó22. às cQr0ú hcras l'ratoies '"Í;';"tê;;;t 
i;ede i'la C+misslio Permênenie Lle

i;iíá" t'i;';, Àr--i";o su-p'iu, n'-i;qÀ 1§ ân'!ní. - !a-c.:)li .secâ 
' cEp: 63 Ú40

0oo. oelo telefDne {88i31'9'q 03hi, ío ttoã'n' +a' tlstC as li'00 itoras ou aindâ pelo

e-raii: rplft)iriazeiro..€.gov br'

)raleir') lo Ncítei/Ct' i9 Ce de/eíÍ'i]Ú de 2C2:l'

t"4ÀRCO§ TiJTSiEY I,EITI TAVÀRES

AVrSO

PREGÃO N" 707209'Ot2

if Preãceirc Oiicial üo lv'lEarcípio de JuaieiÍo do I'iÔrte',E!tàda cio Ce3rá' no

uso de suês airibtiiçõe5 i"gai', tctu''crirJitio l'"'a to':het'"'"nro di's tr'ter+rsadoi' que

díante.la coriilusão íla piú\,4 de.o,riJitl-"pie-tntlt.,ja Iieiã eínÊícit-drreínatsEte' ficé

rniororsrio aí)i naÍlrcrpêí!tcs "'',""tc'ii**tJ"i'e 
qrip 1erà dadà-(:oritir\rii'ê{tt' ê' Íase1

níôrrs:údr9.:oni à àbeÍtula Oa ''** 
i" fiinitÉ5ld(§' ce flc'ssít'err f'urio lÍlarcâila

ôàrâ o d,a 0') rie dÉrerntrc o" :ri)z'it riicdi'''M''ot"t in[oín:â(ôea ila srde dâ

[]§'rl;" i'.1-^r",,t",1* i.,.itrç;u,'i'io nt lt' r*io.s'nrpàro' nÍ i7it8 - 1{ indrr -

i:,,.jâ -\eca , aÉ1,: 63.040-000, o"to 
"iui**" 

ieejiigg-mor' ilo iroÍâr;o das 08 0ü à5

ili;,o- il;;., uJ-r,,,,ti p"tu e-mdir:'pl'e juarer'{''( e'ucv'br'

I u ã ze i rü do I'J o nel cFr 
rlrl ti, Í;".i;lÁ;i Í ", 

o,

AVISO DE REVOGAçÃO

PRE6ÃO N" 2022'08'16'1

oor,leiladúrdeDespesas.i^sêCretarisMUnici0aldelEIíàestrllIUrede
lilãzeiro dc l'lorte, i.tado Oo cu"ti'-no'uto-ie sues atribuiçõer leEais' rorna público'

oàf3 (cnhecimÉnto oos ;ntcrt'saaá:,'À'i-lti ar"'ocano o F?otêdim"nto lrc;tator;o

il!G.lahddie Preâio n" zu::'Os'to'i, J-*'o-i" om fundamtnto-^no,aír' 49 da lei

aederãl n? s.ooçls: -'.rr. po*t,,io'á'lràiiçôes' be'n toÍno de âcor'io com o párecer

rirÍrrji(ir rr* OÓ!14,/202? 1" Cf A* ''iit*'n'f"n-tGit'fZ' 
nut rêrnros do.êrquiv') dneradÚ

l;r;;"',r;r,;;-;i;.,':,,ui,i rri..'p'iti'::r'' Po:'i+rr'rtinerrie rctá P!rbi''âd'r irm r1í)vô

rêr?Áâ,ê Í:crr à. íIcvrílâr .o,..rà"t."'n';,,,,;'--'nfo'ntaíire-s fr s+dP ià tu)íiislio

i""i'li:;;";;'e.1.'ii,jo. .',o'"t iv Leio 5arrriraio' rrq r74B i? érdôí ' LilAúa scíê'

"" 
tr"i-r,., oii os,:,r a, to ü0 hrràs ou Delc (elríone i8s) 31+9 01Íi3

iualeiro do NÜ'le/CE' 2 cle ije?embro dÉ:021-
]O5T I/1ÀEIA FERRE;BÂ ['ÕNÍ!S NETO

PREÊEITURÂ fu1UNICIPAL DE LIMOEIRÜ DO NORTE

AVISO DE HOMCIOGAçÃO

PREGÃO ELETRONICÜ . Nq ?022'1710^OOUPMLN

O N'lunicipio 
'iÊ 

LimoÊirc do hicrts' ôtrãvés dos C'rdeilador-e'i ie Deepeias d3(5)

s".,,",.,i0r,"i""i"üJ; 
-icut"ç;o 

ú-t;t'-'''Áiltt"t"tio jillâl e Politrla5 Érúblicir§ pàró

i,íulhcf.1 c.rônÇà5 ,', Adotcrc.lnter ã àitttoti to* D('ticiêo'{a' Átrvriêdet [(orómr'as'

i];;;:;;";;;;;;; ae«'r:os r;iiiici"à-í""'3"tiro' e Meio A'noienre' r;rdncas'

orcrnrêr'tr e ,'liinêj;!nrerto, t'*t"]t, i"t'iuto ürJ"'tii'l l' Meio l'ÍririeJrte' tíríÍ'a PÚblico

ê .l,vulpã(ào dú Êesultàco o" ,,, n"çáL',rii.i .e,ri,onada .uto obtoto e: Êêsiltro dc Preccs

n:r; fuluras e cveilu3ri '+'''qo* ã-" É]'^"ios llin'entr-rcs para alender z' den:andas Cas

'l'vêr(à. 5p-Ípii'íiüs (lo Mtrêr{rpio '[" Liíàtiió J" rioit*"ci' u"ut"ao'o i Ênoí+sâ: Mâvi

i)!í,,iruirjoÍà LTDA, ,!1sc.,tà 
"o 

crupj''"n"rÀIô:ioliloõo: gs,''"nce'l'' dÚr lotes c1' 02 cl

" 
àij?frf ,'"'"i;ioà.i à" is-eal'se;'ãà iiuitcuntot e seeserlla e dois mil' iove'ettos e

oiteita c iete ie;tis e ns'/efita '" t"ii *"üi"-ti-+"do " 
p't'"tto lrdo Homologêdo' IotÊs

lraca:sarlos 05 e 06. pàra n 
",or", 

,nià,:rriçã".i p,o*", n" -.rt" de reunióes dá comi§sãÜ.

nr Rua (el. Antôniâ iônqtliln "' "ii''ê"ilã:- 
ll*ãulà o" ruott" ' 

-ctà'à 
nÔ! horêíior de

i)glÍl0i1irr rs 13h00rnrn, "n' 
n't' i*'i-oi'-"'o';i lo';t" lCt' Triirr!nàl de Cí)ntà5 do

istsdo do aeâra. Lírnoeiro do tu"uuic'É' ri iu: ae;e'nb'o d* 2022' Dúolitc iuilior :biapiila

iui|.úil" ciÊ 5aude íÓ16à0 6Ereniiador)'

Irfiüerro do Nú'ie/(.Ê, 1! d? ci?:eil'i]rc de 2ÜJ"

L}LOLINÔ,IUNIOR IBI,AP|NA

Se.retárlc de Saúde

PREFEITURA IVlUNICIPAL DE fu4ARACANAÚ

EXTBAÍO DO CONTRATO

i{tíét,) ilc í-ontÍatc í,Ü i490i2'il0?0i, iríerenlc àLitclr'ada pÚbliià riq 14'Cll-i)02?'

LHF. p3ilos:sÉcrÉtâria dÉ:uron " 
u 

","piàt, 
Üliir so'n serri5c: t,1edrcoí 5/A iHospii3i

ÁrJ Limai übleio: crederrciamerrtl a"-i,i,r*t" esF=Í-iair;ad3 púrd íenli/acâc de setv:ços

hc.rÍritái;+rej eni reÊiiYie ,.ie zc i,'nrJ-e q"Ii-f r'oi" e gerviçoi .áftL\ll2k)rili5 
r'iÊ aporc'

o.rj,cr,pltr,entar o 
'*'io 

As't"lni'o'i iã"1";ot-ao çlut'itlÉrÔ ílc Nlaí3ian3! Pràzo dt

íi;;.:i" ;i;'i;;;;;..' ij ir",ol .u,.*'vl'Lo' 
.;,ãÉui 

a* 5 j0 737'4') lquinhentos e de' m;r

'iÊ:teíentot e trltrtà e sel-? t""'"t trüi'tn'o t"'-'tvcl)' srgnrrár'o:' SÊcÍe:i§ria de:iacde ? a

^hÍ.r.(1 trttrr sonl s{"rvrco! 1,1"d;:"":';iíil"ip'tii'n-i Lim'} oatr clÚ 
'orrríôto' 

0f dÉ

I.,,i"'it-'. J"':óii. Ande;5on Gà?Ptia dÊ Eouia ' Pleirderre'

EXTRATO OE INEXIGIBIIIDADE DE tlclraçÃo

Pro(e!!o Ád,lliniitritivo de lriexiti;hrlldJde ile Lrcitação ne 1lJ0:2'I201C1' oriÊlinaria da

chêmàdo Púbiicà Í'l'r 14.Ú13/7c;ili:;p â pi"iiti""t* di comis::iD Perqranerrte de

ircitação em cuÍií)rirrentí] a t"ti"'f;t piut"tf;J" p"fo SecretdÍio Ê'eírutivo rje S;rúde'

íã? publicar ô eÍtr;rto 'o"'"'a'-ái'';;;;;;t; 
á" lnexlSibili'lide 'ie 

Licitaçãc n!

t4\X).22 !2úi.(n. Oi:;et,:: Cretenl;n,-mtri para corrtrat;;ào lg larviços de atençâc eín

r.qime res;'ier,(iai, ",.t,''u"nt"'iJ "n'' 
icii'uni'laaes leiaFàtiticrs' ::eiâ'terizâio cciÍi(-l

i;,tiii[rz;';;';:;l;]-!"uti,i,clo o- oi*'*ãi i''aia"t dc 5âude cle 'irráter 
íesidênf,iâi

ii.in!ritôrio, por até nove 'n"t"t, l"'"- ";'fioi 
corn Ôeilessidades clinitãs e5tá"eis'

dê(crrentes eic uso cle 
""'u,"it"d'í ' 

our'"ts r;tc6as â de-'nráter eYclusivaÍr+nte

volurrÁrio, de i.terei5e a" i"Ii*t"ti'-- if" Satiàa de Miiràcânail lnitituiçôe5

crerleriíiiadô5 1) De5àfiír ruuut;-"v:À 
-uniJa+,.Jatán1(r', ii-scrito ilD cNll nu

tl3,:;86.067/00í11-48 Cre.lerrciaca paia ateitcler i7 (rlezessetei':e?.:.tlo sexc niâs'u!lilc;

iij üe:jl:., Í!cvr vidà r.tfiia.rae"rãi.t-nina, inr.,;to n, cNIl ij!,-93566'067/00íi300
aÍeCenciàda pàra atender cs itj"t"f íts'i íjo çexo feminino-- Valor Globai: H$

3c!r-485.72 ilrezento\ t'Eot'ê m:l qilalro(enio' u 
'"t'""t" 

e orrc reir\ e setEnta e dcl:

à;;;;:;. d;;l;;;;;; à".|""''eibír'I;à;'-Àiiii'*' o"'o cmis:ic P-êímiiênte de ti(;trÇ54

e Êatifi.ada pelD sr' Jãime L'"t'"dãil"'it'à' "i 
qLraiidade d-e--secrÊtário Exe'utivo da

secretaria cie Saude cie ularaiana;' ; õi à" à*áitUto a" 2C22' ivlã'ô(ânaú-cE 0't dE

derembro de 2022.

ts5i.l 1677-7069 Ne 2?7, seBundâ-feirâ, 5 de dezembro de 2022

\./

AVISO OE HOMOLOGAçÃO E ADJUDiCAÇÃO

TOMADA DE PREçOS Ns 15'00912022-TP

.jt]jeto|tortÍiria§áooeeÊipreslpàrae>e(utaÍtsrejolm,i,.doCil.\si!,1ü.unâ,
LcÉali?á.lc ern kiafãcaíaú, c'uto vu'lJ"Joi' oirncísronil Lo'açõÚr e S'rviçÔ§ ElÊELl lvlE'

r.rcrita na cNpj ne íJ7.43:.752iOtr'i.--7-O apie:entcil o vôlor global 
.de 

R5 
151 

5!5:1,1

ii,*,"",", ""ii"or".li 
e quêtro n'i, qurrrheÊtcs e 

'{nc!e4ia 
e c;nco Íeai' e viíie c sürs

lllià"ã.i n"*ltro e Acliudi(o a Làr;çào na ioinra dr tei ne 8666/31 iísncrsio

;:ii;;;;";;;i;;;; sika -'sei''etári'' J"-Às"'stênc'a síirrêr 4 cirindànrâl orcenadírr de

;l;t:t Á;";;;;; trrrni.ipot a" qts''Éntia socral FMAs E['4: 02 de ie:embrÔ ce

2ü2.

h4are.anâú - CÊ,2 de dezeinbro de 2022

FBANCISLO ANTÔNiO FERÂEIÊA DÀ s!LVA

secretário

Avlso DE LlClÍAÇÃO

coNconRÊNclA PÚBLICÂ Nq 10 04712012-CP

A Comissãc PeinlenentÊ de Licirâçâo dã Píeíeltui3^M^uniciDal de Mar3'aaaú

Íorriá ptlbiic+ qu-' ài C9:í10 fnou") nn'Ii tr' lü1c tr* jan-"iro de 2023' íê lalà 
'ja 

ccrnissão

Fêirrãnente dei-i.itâç;o, totur''uou n' a'u"itia Durvál Tonaz de Souza' Ne iSD' Colijunto

:;;;;;ii'i-;t; i,,ü,1e, ,e,,*t",a círc{men!ô cjÉ hêbilrtâção e píopostãs Ôe preÇÚs' Pàía

ã ÍeàIzaqão cie licrtnçro nn *"oul'iâi" àoltoriênc:a píb::ca' tipo-nenor preçc global'

;";;;;;;;j; ,,i ià.r+r,,:r:z:-r.p que veí5à àceÍci da cüntíaràçâu dc empíe§a íriià

urir.rnizaç;o dâ áre.l externa i" sut'u'ioii'''lo iuliura loorian !3itp'lro)' Lo'al: Ru. Edeon

ôuerrc:, S/N. Ba'ríc Piríiinrn3a, et ü"ulunàulCf' tuclo 
'onlorme 

espeElíicàcóe5 Ícotrdài

iJ"à]ii.j r"* r""*r,., pooàà" t"t-n '"in'' 
ádqurrido lunto a comlss§i) Perrn3r'eÊt+ de

Li.ileção no endereço já .ltutro, u potii'' 
'ri-puliitu-ç;o 'r"it" 

Àriso' no hcrário de 08:00 às

1,1:00 horé.,.

lvlarnça[âii-CÊ, 1c de Dezer]lbro de 2C122

^* 
ouo',,o.,l,ff 

í'"1i 
DE sousA

Àvlso DE INEXIGIBILI0ADE OE LlclÍAçÃO Ne 1490 22'1201'01

ílriJnco da chaHada Pública Nr iên11/1022-cHP'
Obietcr Creclen'iarrento pi'r 

'unt'ato"àt.tl" 
**l::-t^-t^::en"âc êrí reÉi:irê

regidÉncial, exclu!ivamente "- 
to'nunid'dt' lerapeutlcà6' c;racter[ado 'Ôn]o 'ngtitui(iio

li',"i.i". i",i"'r,,'.: i ur",".", .,,i;;;J;; ,i" sturie.rle ra'áre' i:''q:::''l tian§rlóíro pÚr

3tc i,ove nre!c!, pir,3iÍultos com le(csslrlades iliÔi'3' cstjv'ii' Jecorrfntc' rlo usu de

;;:, i', ;;,;;';"';;;r,-i,u,;n, " ,{lli:i*.i1ll;i:l',:ti: ,i,Jxl};lt.* Jl}:'i:1:,1:
Secretarrà de SJUce de lvlaràcÀn'u'

iiriiii-ut,,*,i1,; ...,t l:,:il,íiiÍli::nX;ll ,,.:'3i:áI1l?"iili,,:l;'J:',il l;
{dÊzesiete) t'agôs io 53}c mJ5Éurlr

aaÁ 11(?/flnfl1_fitl . c.*0"Í.,J0" p*, aten.ieÍ 05 {crrcíi vagar clo eê\o íeflrn,nr).

;;l:1'"-;;"i5;r;'r.ãàá.ii it'"'""t* e nove n;i' quãtíccentos e 
'cs5êntê 

e orro Íeàrs Ê

,etêírà Ê.jcis.eítávos). BATIFICD u eiot"n1"-c".fu"ç:o ie inüxiÊrbilidadÚ de Li'tt3çãÚ na

íormà ílÂ Lei ne 3.6Ê6/9:l'

lv'Íaracanaú -CE,le de dezembrc de 20'42

JÂIME LIMA DÉ CA.qVALHC

s-o.retárlo Éxccuiivo ie s;tÚce

PREFEITURA MUNICIPAL DE N4ARCO

EXTRÀTO DE ACORDo DE COOPERAçÃO TÉCNICA Ne 146/2022

Extrato de Acordc de CscFeràção Tócúic' N! f46l212? íSPÉClEt a{ordc de CoopêíâÇão

'TÉ(ili.it.t(e entre ri ceiêbíaifl " 
c",,i"i".uçeu Nacional dos AÉiri'(ltírre5 ÊâmiliaÍes e

Emprccidcdores Famitra'ei Rú'ais;;'ã':"iitliónarlnien e : úeleitura Muni'ipal dê

MâÍí]o.CE' 081ÊTo: lnte3ri]çáo ce esforços entre à§ páites pâíâ à exeçü!ão do Prcgíama

M-is PecuáriÀ Brasil no municipiJ;; il;t; vlGEúclÀ: 
-12. 

{tjoze) -mesEs' 
po'Jeírdo sÉ'

;;;;i;;'rr ;.;;;; o oo, p,'t''ipã'.-po' me'c d+ rermos Aditi'cs crcide quÊ iâr rârereise

sqn mâoifestJco púÍ es(rrtc- t'"niJi:o ito"to e vr4"e) diis êntes do lern)!ío de !u3

vicêstrâ Dêta dà aqsrnâturí lrlul)iãz) qii;a-: Pelo cotArtni C3Íios Roberto Ferrêir!

Lo-pes P«,sidcnte. Foiá Píêíeit'Í3 RoBeí Nevcs AÊuràr _ rr(r':rru' 
-.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MISSÃO VELHÂ

RESULÍA06 DO JUI^GÁMENTO

TOMAOA DE PREçOS Ne 2022 08'22 02

A Conrissâo PermáÊente de LlciiãçãD' tcrna público paÍâ ccnhecimentD dos

iniere,ça,lo:, o r"irf,",i" ctc 1t'iganenrÀ dàs Propoitas cle Preç§' frpreséntâdi'5 ao 
'ertéfle

ce que tíata ê Tomada e. prrço. n, 
'lãzz.Já jz.oz, culo objclo é a [ontrãtaç-ãc 

-de
serçrcol Ce engeítiliria ,'"" tu"ii";u di 

'on!lruçào 
di práÇa cê iL'venludÊ' !'oniol'nl'§

cúÊvôiio n! l8qa6alzoilnrn'siãiã ào itpo'ü' dê intereese d3 sccret3ria de

lÊiiâesirutçrê e Desenvolvirirenti'-ttil"nt a"'trlunicÍpro-de Lllssâo velha-Ce' EmÍrresa

ven.edora: ElÉ!.cirort seruiccs ;;;;i; " 
cglt!.i'.í1:t,, EIBE-LI, EeP il{PJ Ne

õãnoT:,'ilo,iol-ri io. o 
"io' 

gtcruat ae t5 r'422'39L82 l1l* l']llhãt 
quatrccentírs -o

v;nte e dors m;l trúzerrios e nor'err1a à " 'u''' 
c oitúnti c 

'icis 
cent3vús)' ti'a abertÚ o

ôÍázc rêc(rlil ílê cl(e tÍâtâ u o'i'ir'õ' i"t' i 
'il'*" !] i: ttl s:96-YE3 n contêr da data

::H;'r;i;.;j;. i',"t""'toot àu J"titao e*r Atâ ú5tá dispÔnivê: nc endeíeçÔ ccíltantê

;;;.J;;;i; do edital o! 't"uL 
tto Portdl de i-rcitôçôe3 do TCL nr: sÍtic '

Mis!âo Velha-CE. 30 ciê nÔveHbro clÉ 2021'

ESPÊDITC CARLÔS Di SOI]SA II,JNIOR

Presiderte cla cPi-

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIV1BAÇA

AVISO DE LICITAçÃO
pREGÂo ETETRÔNlcO Ns 9/2022sMÊ-PE

A Pre8oeira da CPL deste inüni'ipio tornã publico o Eiital do Pre8ãc Eietrôníco

N? 0i9l/2c2251\4E.PE - Secretariô fu1Uniclpêi de EciLlciiçãÔ, que tem como obietÚ íegi5tro de

pr-.Ço!, coílii8nadÔ êrí 'tà, 
pêlo praio ri+ i2 (io7Êi rncsês' pêré fJllril e e!'entual

oor].,çao ,ro ivros literáríoi destiÔãco aos aiunês da ensino Jundêftent3UilibliÚteca torl

f46Volufies.'lâseScoiasdãredÉmunicipaideN4cÊbaça-cE,DEr€sp9isabilidaded3
Se.íetêrrâ tílu.r.rpal de Educação' meciiante PÍegãc EletÍôilcc' conloÍme egpeciÍicação

aontrdá nos arexoi do Êclrta! o receoimento das prÚâo§tits âtravês 
'1o 

site do P)itnco do

Srasil (-iêt-sé-á à pârtiÍ ctàs 17:0Úh do riia Oí'it1/2O22' Abertu'a d'5 Propoitâs: 16112/2Úl)

às C9:COh. O Editsl e§teÍá cisilonível nos !ites: wBw iicit3cées"e''om'br ou !v\^Jw tce'gov'b'

e na sede da Preíeituía, gituadà à Ruâ Dcila Ârésiâ CastêlB' n' 0L' Cerlro lvlofibâçá CÊ'

no perlcdo de 0tii00 à5 12:00 horas' err dras de expedierte ncrmal' a partrr dô d;rta da

Êublicâç:io Íjejte Àviio

Mcilbaçã CE, 2 dê derembro de 2o?f-

N4ARIÂ HiLDA DA SiLVA ÍERAE|RA

r.1 !
Fsrc Jo.LrF(rir ,oJe ,Pr úÉr i. 'd" 

fo ê id'i'ç' "i{'i':'o
,,".,11.t,* ,".*,t r,,l',*' t 

' 
Ll'd!'htnrl' 

'Ôi'r 'óílil'' 
c! tO)lii1 i';a!)j:1

D.cirrie.,. it.,.âd. ii,tiini':nie t'rf'ÔÍÍ: MP nr 7 ríjo 1 iê

qú. ,ns: r!,, à l,í'a.sla'i!'a 
" 

í lir!r lthlicar ârirrr!lrtr
Irrirxi-'oL,r IGP

,.rr."., cd.F


